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Processo nº: TCE/009833/2021
Natureza: Auditoria
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Jurisdicionados: Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde (SUVISA)

   Diretoria de Vigilância Epidemiológica (DIVEP)
Vinculação: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
Período: Janeiro a julho de 2021
Responsáveis: Rívia Mary de Barros – Superintendente da SUVISA (a partir de

01/01/2020)
Márcia  São Pedro  Leal  Souza –  Diretora  da DIVEP (a partir  de
13/03/2020)

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho

RESOLUÇÃO Nº 000038/2022

EMENTA:  Auditoria  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira.  Acompanhamento  das  ações  e  medidas
implementadas  na  execução  do  Plano  de  Vacinação
Contra  Covid-19 no  Estado  da  Bahia.  Verificação  de
requisitos atinentes às disposições legais pertinentes
e  aos  controles  das  Unidades  Jurisdicionadas.
Adequação dos controles internos e sua conformidade
com  as  leis  e  regulamentos  aplicáveis  utilizados.
Necessidade.  Expedição  de  determinações.  Decisão
por  Voto  de  desempate  do  Conselheiro-Presidente.
Expedição  de  recomendações.  Decisão  unânime.
Juntada às Contas da Superintendência de Vigilância e
Proteção  da  Saúde  (SUVISA),  da  Diretoria  de
Vigilância Epidemiológica (DIVEP) e da Secretaria de
Saúdo  de  Estado  da  Bahia  -  SESAB,  relativas  ao
exercício de 2021. Decisão Unânime.

CONSIDERANDO que  a  2ª  CCE deste  Tribunal  de  Contas  realizou
Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira,  tendo  por  objetivo  o  acompanhamento  das  ações  e  as
medidas implementadas na execução do Plano de Vacinação Contra
Covid-19 no Estado da Bahia, notadamente relacionadas ao processo
logístico  da  campanha  de  vacinação,  sob  responsabilidade  das
Unidades Jurisdicionadas ora auditadas, abarcando, especialmente, o
recebimento, armazenamento, distribuição das vacinas e dos insumos
(seringas e agulhas) aos municípios, aos quais compete a execução
da imunização;

CONSIDERANDO que o Relatório de Auditoria elaborado pela 2ª CCE
apresenta inconformidades referentes a: Deficiências nas instalações
físicas da CEADI e nas Centrais  regionais de rede de frio  visitadas
(item  7.1);  Inexistência  de  Plano  de  Contingência  nas  Centrais
Regionais  de  Rede  de  Frio  visitadas  (iem  7.2);  Frota  de  veículos
automotores reduzida (item 7.3.1);Não utilização do instrumento data
logger durante  o  transporte  dos  imunobiológicos  (item  7.3.2);
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Ausência  de registro dos bens de consumo no módulo Estoque do
SIMPAS  (item  7.4);  Deficiência  de  recursos  humanos  para
operacionalização  do  plano  estadual  de  vacinação  contra  Covid-19
(item  7.5);  Impropriedades  dos  indicadores  de  cobertura  vacinal
divulgados pela SESAB (item 7.6.1).

CONSIDERANDO que  foram  apresentados  documentos  e
esclarecimentos, analisados e considerados pela auditoria na emissão
do parecer auditorial;

CONSIDERANDO  a  manifestação  do  Ministério  Público  de  Contas
(MPC);

CONSIDERANDO que a juntada de auditoria/inspeção a processo de
prestação de contas correspondente objetiva antecipar a colheita de
informações  concretas  sobre  os  atos  da  gestão  no  decorrer  do
exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da prestação
de contas;

CONSIDERANDO que  o  Processo  de  Prestação  de  Contas  da
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), correspondente ao
exercício  de  2021  (TCE/001657/2022),  encontra-se  em  tramitação
neste Tribunal;

CONSIDERANDO que não constam dados no sistema PROINFO sobre
autuação de processo correspondente às Contas da Superintendência
de  Vigilância  e  Proteção  da  Saúde  (SUVISA)  e  da  Diretoria  de
Vigilância Epidemiológica (DIVEP), referentes ao exercício de 2021;

RESOLVEM  os  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Bahia,  reunidos  em sessão  plenária,  tomando  conhecimento  desta
Auditoria, decidir:

a) à unanimidade, pela juntada da presente Auditoria ao Processo de
Prestação  de  Contas  anual  da  Secretaria  de  Saúdo  de  Estado  da
Bahia (SESAB), referentes ao exercício de 2021, pugnando para que
este  Tribunal  continue  a  fiscalizar  e  acompanhar  os  aspectos
orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  da  unidade  auditada,  bem
como para  que  acompanhe  as  medidas  adotadas  para  corrigir  as
irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria; 

b) por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Marcus
Presídio,  pela  expedição  de  determinações  ao  atual  gestor  da
SUVISA,  para  que  adote  medidas  urgentes,  em  conjunto  com  a
SESAB,  visando  disponibilizar  aos  referidos  Centros  de  Frio,
elementos essenciais para o desempenho das suas atividades dentro
de  um  padrão  razoável  de  qualidade,  evitando  a  permanência
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indefinida  dos  problemas  estruturais  identificados  pela  Unidade
Técnica, restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, o
Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim e o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-
presidente Antonio Honorato, que expediram recomendações em vez
de determinações; 

c) à unanimidade, pela expedição de recomendações ao atual gestor da
SUVISA,  para  que  realize  a  manutenção  corretiva  dos  veículos  à
disposição das Centrais Regionais, que se encontram sem condições
de uso,  e passe a utilizar  data loggers  no transporte das vacinas,
conforme orienta o Manual da Rede de Frio e como forma de garantir
o transporte seguro e tempestivo dos imunizantes até os municípios; 

d) à unanimidade, pela expedição de recomendações ao atual gestor da
DIVEP  (CEADI  e  Centrais  Regionais  de  Rede  de  Frio),  para  que
busque,  em  atuação  conjunta  com  a  SESAB,  o  saneamento  da
irregularidade, com a adoção do registro regular, no módulo estoque
do  SIMPAS,  dos  bens  de  consumo,  em  conformidade  com  o
estabelecido no art. 2º do Decreto Estadual nº 7.919/2001; 

e) à unanimidade, pela expedição de recomendações ao atual gestor da
SESAB para que reavalie o quantitativo de pessoal à disposição das
unidades  ora  auditadas  para  o  exercício  das  funções  atinentes  à
distribuição de vacinas no âmbito do Estado e promova os ajustes
necessários, seja com o preenchimento de cargos mediante concurso
público, seja com o deslocamento de servidores próprios ou de outras
Secretarias para o exercício destas funções e passe a disponibilizar
no  Portal  do  Acompanhamento  da  Cobertura  Vacinal  Covid-19  os
dados referentes à campanha de vacinação mediante a adoção de
indicadores que considerem critérios variáveis demográficos, como a
população total dos municípios e do estado e, nos termos apurados
pela  Auditoria,  com  aplicação  de  cálculos  de  coberturas  vacinais
utilizados pelo PNI, que considerem “número de doses aplicadas X
100 por população alvo, por faixa etária, gênero, outras variáveis e
pela população total, conforme o Manual de Normas e Procedimentos
para  Vacinação  –  Ministério  da  Saúde/Secretaria  de  Vigilância  em
Saúde/Departamento  de  Vigilância  das  Doenças  Transmissíveis,
2014”; 

f) por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Marcus
Presídio,  pela  expedição  de  determinações  à  2ª  CCE,  para  que
acompanhe  em  futuras  auditorias,  a  implementação  do  Plano  de
Contingência  mencionado  pela  SUVISA  (Item  7.2  do  Relatório  de
Auditoria), restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, o
Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim e o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-
presidente Antonio Honorato, que expediram recomendações em vez
de determinações.

Sala das sessões, 31 de maio de 2022
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Presidente da Sessao - Assinado em 03/06/2022

Inaldo da Paixão Santos Araújo
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